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DECRETO Nº 4.235, DE 10 DE MARÇO DE 2025

Dispõe  sobre  a  recondução  de
membros da Junta Administrativa
de  Recursos  de  Infrações  do
Município de Águas de Lindóia -
JARI,  para  um novo mandato;  e
altera  a  composição,  nomeando
novo integrante.

GERALDO MANTOVANI FILHO, Prefeito Municipal
da  Estância  de  Águas  de  Lindóia,  Estado  de  São
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por Lei, e

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  21  da  Lei  nº.
2.334, de 11 de março de 1999;

CONSIDERANDO os elementos constantes dos autos
do Expediente Administrativo nº. 1.312/2025,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam reconduzidos, para um mandato de 2

(dois) anos, os seguintes membros, titulares e suplentes, da
Junta Administrativa de Recursos de Infrações do Município
de Águas de Lindóia - JARI:

I  -  Rodrigo  Macedo de Oliveira,  RG nº.  43.474.716,
como membro titular e presidente;

II - Laís Dinanni de Godoi, RG nº. 48.871.496-5, como
membro titular e suplente de presidente;

III - Murilo Tiengo, RG nº. 32.894.954-1, como membro
titular;

IV - Mariene Barboza Conti, RG nº. 17.169.378, como
membro suplente;

V - Rubens Marcos Virgílio, RG nº. 19.389.787, como
membro titular.

Art. 2º Fica nomeado Juliano Aparecido Cardoso Pinto,
RG  nº  27.044.766-0,  como  membro  suplente  da  Junta
Administrativa de Recursos de Infrações do Município de
Águas de Lindóia - JARI, para um mandato de 2 (dois) anos,
em substituição a Alexandre Carney Corsi.

Art. 3º Os serviços prestados pelos membros da JARI
serão retribuídos pecuniariamente por meio de jeton, nos
termos do artigo 25 da Lei Municipal nº. 2.334, de 11 de
março de 1999.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação,  produzindo  efeitos  a  partir  do  término  do
mandato vigente dos membros da JARI.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  de  Águas  de
Lindóia, aos dez dias do mês de março de dois mil e
vinte e cinco.

GERALDO MANTOVANI FILHO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Quarta-feira, 12 de março de 2025 Ano VI | Edição nº 771 | Página 4 de 8

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos LegislativosAtos Legislativos

Resoluções
Resoluções



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Quarta-feira, 12 de março de 2025 Ano VI | Edição nº 771 | Página 5 de 8

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Quarta-feira, 12 de março de 2025 Ano VI | Edição nº 771 | Página 6 de 8

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Quarta-feira, 12 de março de 2025 Ano VI | Edição nº 771 | Página 7 de 8

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Emenda à Lei Orgânica
Emenda à Lei Orgânica



JORNAL OFICIAL - ÁGUAS DE LINDÓIA Quarta-feira, 12 de março de 2025 Ano VI | Edição nº 771 | Página 8 de 8

Município de Águas de Lindóia - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos


	Poder Legislativo
	Atos Legislativos
	Resoluções
	Emenda à Lei Orgânica



		2025-03-12T13:45:16+0000
	MUNICIPIO DE AGUAS DE LINDOIA:46439683000189 1




